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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para executar a 
construção de uma garagem anexa à Escola Professor Evandir 
Gonçalves de Oliveira, localizada no Conjunto Habitacional José de 
Assis Pimenta, zona urbana do Município de Assunção PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00003/2024. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT 
Nº 00147/2024 - Nordeste Construcoes e Servicos Ltda - 2º Aditivo - 
acréscimo de R$ 22.914,81. ASSINATURA: 01.10.25. 
 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
engenharia para Elaboração de Projeto Completo para Construção de 
20 (vinte) unidades habitacionais no município de Assunção–PB 
através do FNHIS Seleção 2025 – Sub–50 – Proposta Novo PAC – 
Seleção n.º 56000005844/2025, com toda infraestrutura necessária 
para implantação das casas: rede de abastecimento de água, rede 
coletora de esgoto, drenagem, energia elétrica e pavimentação; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: GERLAINE PEREIRA FERNANDES - R$ 140.000,00. 
 

Assunção - PB, 1º de outubro de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


